PARECER Nº      , DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 167, DE 2026
De autoria da Deputada Solange Freitas, o projeto em epígrafe objetiva instituir o Protocolo Estadual de Proteção Imediata à Vida das Mulheres e estabelecer a Ordem de Proteção Imediata (OPI) para a segurança de mulheres em situação de risco.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 21ª a 25ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/03/2026), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. Destaca-se, ademais, que a matéria foi distribuída a este Relator no dia 07/04/2026.
Procedendo à análise da matéria sob nova ótica, constata-se que a proposição atende plenamente aos pressupostos de constitucionalidade material e formal.
Sob o prisma material, a Constituição Federal é expressa ao estabelecer, em seu artigo 226, § 8º, que é dever do Estado assegurar a assistência à família, criando mecanismos efetivos para coibir a violência no âmbito de suas relações. A criação da Ordem de Proteção Imediata (OPI) e do referido Protocolo traduz a materialização direta desse mandamento constitucional de proteção à vida e combate preventivo à violência doméstica e ao feminicídio.
Do ponto de vista da constitucionalidade formal, a iniciativa legislativa parlamentar encontra guarida nas normas constitucionais, uma vez que o projeto não promove a criação, extinção ou alteração na estrutura das Secretarias de Estado ou órgãos da administração pública, matéria esta que seria reservada à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. A propositura visa apenas formular e integrar diretrizes de uma política pública de resposta prioritária, aproveitando-se do arranjo já existente da rede de proteção, como a Polícia Militar, a Polícia Civil e a Secretaria da Segurança Pública.
Ao prever tal política em favor de pessoas em situação de vulnerabilidade, o Legislativo cumpre o seu mister de defesa de direitos fundamentais, delegando corretamente ao Poder Executivo a função de regulamentar a norma e definir os limites práticos e operacionais para a sua efetivação.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, "caput", da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 167, de 2026.
Sala das Comissões, em 
Deputado Rafael Saraiva
Relator
